
 

  

 

 

LEI  Nº 4.744/2019. 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA 

MUNICIPAL RUI BARBOSA, PARA BIBLIOTECA PUBLICA 

MUNICIPAL IRMA SCHREINER MARAN E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito 

Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste 

Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica alterado o nome da Biblioteca Pública Municipal “RUI 

BARBOSA”, que passa a denominar-se Biblioteca Pública Municipal “IRMA SCHREINER 

MARAN”. 

Parágrafo Único: A referida Biblioteca Municipal, passará a atender 

a população em caráter permanente no Lote Único da quadra nº 51 da planta geral desta 

cidade. 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 

substituição da placa de nomenclatura de que trata esta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

a Lei Municipal nº 30/1955 de 11 de agosto de 1955. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 

CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

                              THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 
       Prefeito Municipal 

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – 

D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br 
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